
 
 
 

Assessoria Jurídica do Município 
 

 
PARECER JURÍDICO Nº 26/2021 

 
 
Examinamos o presente processo de licitação, na modalidade Pregão 

Presencial, sob o número 01/2021 – SRP, cujo objeto futura e eventual 

aquisição de gêneros alimentícios destinado a atender às necessidades dos 

alunos da Rede Municipal do Ensino Fundamental, conforme descrição do 

anexo I do edital, que regerá esse certame, cuja sessão de abertura está 

prevista para o dia 04 de agosto de 2021, conforme consta dos autos, a 

advogada que este subscreve Assessora Jurídica deste Município, atentando 

ao disposto na primeira parte do parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 

8.666/93 de 21 de junho de 1993, emite o presente parecer, no sentido de 

considerar REGULARES as minutas do edital e da respectiva Ata de Registro 

de Preços. 

 
Couto Magalhães/TO, 22 de julho de 2021. 
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Assessora Jurídica 


